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PORTARIA PREVIC Nº 382, DE 28 DE ABRIL DE 2022

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere a alínea
"a" do inciso I do art. 64 da Portaria nº 529, de 8 de dezembro de 2017 (Regimento Interno
da Superintendência Nacional de Previdência Complementar - Previc), e considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.006462/2021-10, resolve:

Art.1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do Plano Packprev,
CNPB nº 2005.0053-47, administrado pelo Multiprev Fundo Múltiplo de Pensão, CNPJ nº
67.846.188/0001-64.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ REYNALDO DE ALMEIDA FURLANI

PORTARIA PREVIC Nº 383, DE 28 DE ABRIL DE 2022

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere a alínea
"a" do inciso I do art. 64 da Portaria nº 529, de 8 de dezembro de 2017 (Regimento Interno
da Superintendência Nacional de Previdência Complementar - Previc), e considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.006447/2021-71, resolve:

Art.1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do Plano de
Aposentadoria Akzoprev, CNPB nº 2008.0017-92, administrado pelo Multiprev Fundo
Múltiplo de Pensão, CNPJ nº 67.846.188/0001-64.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ REYNALDO DE ALMEIDA FURLANI

Ministério do Turismo

SECRETARIA ESPECIAL DE CULTURA
SECRETARIA NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 226, DE 29 DE ABRIL DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 303, de 31 de março de 2022 e a Portaria
SECULT/MTUR n. 41, de 4 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1.º - Homologar a complementação de valor em favor do(s) projeto(s)
cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma
prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCAS JORDÃO CUNHA

ANEXO

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
181991 - Série Clássica
Dell'Arte São Paulo Eventos e Serviços Ltda.
CNPJ/CPF: 01.657.230/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Complementado: R$ 298.148,99
Valor total atual: R$ 2.567.903,00

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
191748 - Imfusion
UBIRAJARA OSMAR MENDES - ME
CNPJ/CPF: 19.523.500/0001-36
Cidade: Petrópolis - RJ;
Valor Complementado: R$ 250.835,00
Valor total atual: R$ 1.699.325,00

PORTARIA Nº 227, DE 29 DE ABRIL DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 303, de 31 de março de 2022 e a Portaria
SECULT/MTUR n. 41, de 4 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1.º - Homologar a prorrogação do prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro
de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCAS JORDÃO CUNHA

ANEXO

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
205074 - Circuito Kit Cultural
PULSAR CULTURA E ESPORTE EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 23.377.031/0001-61
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
190503 - Amazônia I
DANIEL ABRAHAO MODESTO
CNPJ/CPF: 287.173.868-88
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 02/03/2022 à 31/12/2022

PORTARIA Nº 228, DE 29 DE ABRIL DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso
das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 303, de 31 de março de 2022 e
a Portaria SECULT/MTUR n. 41, de 4 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1.º - Homologar a redução de valor em favor do(s) projeto(s) cultural(is)
relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m)
autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no
§ 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCAS JORDÃO CUNHA

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
184327 - ARTE POR TODA PARTE
CONSTELAR - ARTE, DIVERSAO E CULTURA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 13.584.611/0001-76
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;

Valor Reduzido: R$ 25.000,00
Valor total atual: R$ 1.978.250,00

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
211005 - Conexões do Cuidar
ANDRE FRANÇOIS IMAGENS LTDA
CNPJ/CPF: 01.344.821/0001-08
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 5.197,00
Valor total atual: R$ 992.376,91

PORTARIA Nº 229, DE 29 DE ABRIL DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de
suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 303, de 31 de março de 2022 e a
Portaria SECULT/MTUR n. 41, de 4 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1.º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) nome(s) do(s) projeto(s) abaixo
relacionado(s):

PRONAC: 192458 - PLANO ANUAL DE ATIVIDADES OSPA 2020, publicado na
portaria nº 0550/19 de 19/09/2019, no D.O.U. em 20/09/2019, para PLANO ANUAL DE
ATIVIDADES OSPA.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCAS JORDÃO CUNHA

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DESPACHO SFO Nº 2-E/SEF/SFO/CEA, DE 27 DE ABRIL DE 2022

A SUPERINTENDENTE DE FOMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA -
ANCINE, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria n.º 262-E, publicada em
D.O.U. em 30/08/2017 e alterada pela Portaria nº 344-E, publicada em D.O.U. em
16/11/2017; e em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, na
Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, no Decreto nº 4.456, de 4 de
novembro de 2002, e considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria
Colegiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Prorrogar os prazos de captação de recursos dos projetos audiovisuais
relacionados abaixo até 31/12/2023, mantidos os mecanismos já aprovados.

17-0773 ESPÍRITO DA LUTA - 4ª TEMPORADA
Processo: 01416.028833/2017-72
Proponente: FILMES MAIS LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 03.435.290/0001-94
17-0751 AS AVENTURAS DE ESTOPINHA
Processo: 01416.027076/2017-10
Proponente: FILMES MAIS LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 03.435.290/0001-94
Art. 2º Este Despacho Decisório entra em vigor na data de sua publicação.

CARLA SOBROSA MESQUITA MONSORES

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL
PORTARIA IPHAN Nº 17, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre os critérios de valoração e o
procedimento de inscrição de bens na Lista do
Patrimônio Cultural Ferroviário, visando à proteção
da memória ferroviária, em conformidade com o art.
9º, da Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO
NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, inciso V, do Anexo I do
Decreto nº 9.238, de 15 de dezembro de 2017, tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei
11.483, de 31 de maio de 2007, e no art. 21, inciso II e art. 27, inciso III da Portaria nº 375
de 19 de setembro de 2018, e o que consta no Processo Administrativo nº
01450.001480/2021-23, resolve:

Art. 1º Estabelecer os critérios de valoração e o procedimento de inscrição na
Lista do Patrimônio Cultural Ferroviário de todos os bens, móveis ou imóveis, oriundos da
extinta Rede Ferroviária Federal S/A, reconhecidos como detentores de valor artístico,
histórico e cultural, em conformidade com o art. 9º, da Lei nº 11.483, de 31 de maio de
2007.

§1º A inclusão de bens na Lista do Patrimônio Cultural Ferroviário, instituída
pela Portaria nº 407, publicada no Diário Oficial da União em 21 de dezembro de 2010,
passa a ser regida por esta portaria.

§2º Compete ao Departamento de Patrimônio Material e Fiscalização - DEPAM
a gestão da Lista do Patrimônio Cultural Ferroviário.

CAPÍTULO I
DA INSTAURAÇÃO DO PROCESSO DE VALORAÇÃO E DA ANÁLISE DA

A D M I N I S S I B I L I DA D E
Art. 2º Toda pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, é parte

legítima para provocar a instauração do processo de valoração.
Art. 3º O pedido de valoração será dirigido ao Superintendente do Iphan na

Unidade da Federação onde está localizado o bem.
§1º Quando o bem estiver localizado em mais de uma Unidade da Federação,

o interessado poderá dirigir o pedido de valoração a qualquer Superintendência com
circunscrição sobre a área geográfica do bem.

§2º Os pedidos de reconhecimento de valor poderão ser protocolizados de
forma física nas unidades do Iphan ou através dos meios digitais do governo federal no
endereço eletrônico www.gov.br/iphan.

Art. 4º São passíveis de inclusão na Lista do Patrimônio Cultural Ferroviário os
bens móveis, incluindo material rodante e bens integrados, e imóveis oriundos da extinta
Rede Ferroviária Federal S/A que, de acordo com os estudos técnicos:

I - apresentam correlação com fatos e contextos históricos ou culturais
relevantes, inclusive ciclos econômicos, movimentos e eventos sociais, processos de
ocupação e desenvolvimento do País, de seus Estados ou Regiões, bem como com seus
agentes sociais marcantes;

II - portadores de valor artístico, tecnológico ou científico, especialmente
aqueles relacionados diretamente com a evolução tecnológica e industrial ou com as
principais tipologias empregadas no Brasil a partir da implementação da ferrovia até a
extinção da Rede Ferroviária Federal S.A; e

III - cujo intuito de valoração cultural seja objeto de manifestação individual ou
coletiva de pessoa física ou jurídica, pública ou privada, desde que devidamente justificada,
podendo ser, inclusive, motivada por seu valor simbólico.

Parágrafo único. Os bens passíveis de valoração serão analisados e avaliados,
isoladamente ou em conjunto.

Art. 5º Não serão passíveis de valoração, os terrenos, trechos de terrenos e
glebas sem benfeitorias, oriundos da extinta Rede Ferroviária Federal, devendo receber a
atribuição de não detentores de valores históricos ou artísticos, exceto os casos
devidamente justificados.

Art. 6º O pedido de valoração deve conter, no mínimo, as seguintes
informações:

I - identificação do proponente (nome, endereço, nº RG, nº CPF ou CNPJ,
telefone, e-mail);
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II - denominação, endereço completo e localização georreferenciada do bem
proposto para valoração, quando possível;

III - nome do proprietário ou do responsável pelo bem móvel ou imóvel e dados
de contato, quando possível;

IV - descrição do bem;
V - justificativa do pedido apontando o potencial valor para compor o

patrimônio cultural brasileiro; e
VI - foto atual que permita a identificação do bem.
§1º É facultada a apresentação de outros documentos que auxiliem a instrução

do processo, tais como manifestações da sociedade, informações sobre uso, dados sobre a
história do bem, referências documentais e bibliográficas, fotografias, desenhos, vídeos,
gravações audiovisuais, informações sobre o bem ser operacional ou não operacional,
dentre outros.

§2º Estão excluídos da exigência descrita no art. 6º o Departamento Nacional
de Infraestrutura de Transportes - DNIT e a Secretaria do Patrimônio da União - SPU, que
deverão apresentar apenas o nome do bem, número de controle patrimonial do bem - NBP
e localização.

Art. 7º A Superintendência, no prazo de até 30 (trinta) dias, fará análise prévia
da documentação para verificar a admissibilidade do pedido, no que tange ao atendimento
do disposto no art. 6º desta portaria, observando:

I - a preservação da memória ferroviária prevista no art. 9º da Lei nº
11.483/2007;

II - a localização informada, que permita situar o bem no território nacional;
e

III - a caracterização do bem, que possibilite o início do processo de
identificação.

Art. 8º Verificada a existência de processo de valoração relacionado ao objeto,
novo pedido de valoração deverá ser juntado no processo que já se encontra em
tramitação.

Art. 9º Qualquer pedido de valoração arquivado ou indeferido poderá ser
reaberto, de ofício, ou mediante pedido de nova avaliação, desde que sejam apresentados
elementos novos não apresentados anteriormente.

Art. 10 Constatada a ausência de alguma das informações dispostas no art. 7º
ou a insuficiência das informações prestadas quanto ao atendimento dos arts. 4º e 6º
desta portaria, a Superintendência deverá solicitar ao proponente a complementação das
informações, no prazo de 30 (trinta) dias.

Parágrafo único. O não atendimento da complementação das informações no
prazo estabelecido, bem como o exame de admissibilidade negativo, implicará no
indeferimento do pedido e no arquivamento do processo administrativo pela
Superintendência.

Art. 11 O pedido de valoração poderá ser reapreciado, após transcorridos dois
anos de seu arquivamento, mediante a apresentação da documentação complementar
requerida no art. 10.

CAPÍTULO II
DA INSTRUÇÃO TÉCNICA DO PROCESSO DE VALORAÇÃO
Art. 12 Percebida a pertinência do pedido de valoração, a Superintendência fará

a instrução processual dentro do prazo máximo de até 120 (cento e vinte) dias, a contar
da data de admissibilidade do pedido de valoração, e o remeterá para o Departamento de
Patrimônio Material e Fiscalização.

§1º Se necessário a Superintendência entrará em contato com o Departamento
de Patrimônio Material e Fiscalização e com outras Superintendências relacionadas à
proposta de valoração.

§2º Se houver a necessidade de produção de subsídios, a Superintendência irá
indicar a disponibilidade de recursos humanos próprios e/ou eventual necessidade de
contratação de estudos externos.

§3º A instrução do processo deve iniciar com o seguinte:
I - realização de vistoria inicial visando avaliar os seguintes elementos:
a) existência do bem;
b) estado de conservação e preservação;
c) presença de riscos à existência do bem;
d) viabilidade de acesso ao bem que permita a continuidade dos estudos; e
e) viabilidade de acesso físico ao bem pela sociedade; e
II - estudos técnicos: obtenção de material fotográfico, iconográfico, textual

entre outros sobre o bem.
§4º Se na vistoria forem constatados problemas referentes aos incisos do §3º

do presente artigo que inviabilizem a aplicação do instrumento da valoração, o processo
será arquivado devido a impossibilidade de instrução, mediante parecer técnico aprovado
pelo Superintendente do Iphan na Unidade da Federação onde o bem se localiza.

§5º A instrução do processo será fundamentada em informações técnicas
produzidas pela própria Superintendência, podendo apoiar-se em estudos elaborados por
terceiros, inclusive aqueles apresentados no pedido de valoração do bem.

§6º Em casos excepcionais, havendo solicitação da Superintendência e
concordância do Departamento de Patrimônio Material e Fiscalização ou da Presidência do
Iphan, a instrução técnica poderá ser realizada pela área central, no prazo máximo de 120
(cento e vinte) dias, e/ou em colaboração com outras unidades do Iphan, desde que
apresentada justificativa técnica.

Art. 13 A análise técnica do processo de valoração deverá se basear nas
informações a serem produzidas na instrução do processo de valoração, a seguir
elencadas:

I - localização e propriedade: endereço e localização georreferenciados;
indicação de proprietário(s), possuidor(es) ou responsável(is), anexando as certidões de
propriedade e de ônus reais, se existentes;

II - contextualização dos aspectos históricos, sociais, técnicos, estéticos,
paisagísticos etc., que identificam os valores a serem reconhecidos e seus respectivos
atributos de forma clara; e

III - definição do Objeto: descrição pormenorizada dos atributos, do estado de
conservação e preservação do bem e dos significados e valores atribuídos a ele:

a) para bens móveis e/ou integrados em acervo ou coleção: identificação das
peças (tipo, material, técnica, dimensão, função quando possível, fotos dentre outras
informações) a serem incluídas na proposta de valoração, com as respectivas justificativas
de seleção dos objetos, os valores expressamente descritos, traduzidos em atributos e
características perceptíveis;

b) para bens imóveis em conjuntos ou isolados: identificação dos conjuntos ou
bens isolados, com as respectivas justificativas de seleção, os valores expressamente
descritos, traduzidos em atributos e características perceptíveis, além das descrições e
georreferenciamento, de poligonais do lote do bem imóvel a ser valorado, mapas, plantas
de levantamento arquitetônico, sempre que possível.;

c) as ações e atividades de identificação de bens imóveis isolados devem
considerar os bens móveis e integrados quando existentes, bem como a documentação
pertinente; e

d) identificação de cada edifício e lote com os respectivos números de tombo,
(NUP ou NBP da RFFSA), conforme consta nos inventários e nos termos de
transferência.

CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO TÉCNICA DA PROPOSTA DE VALORAÇÃO
Art. 14 A Superintendência elaborará parecer com manifestação conclusiva

sobre a atribuição de valor.
§1º A Superintendência, no caso do parecer conclusivo indicar a valoração do

bem ferroviário, deverá proceder ao cadastro dos dados básicos do bem no Sistema
Integrado de Conhecimento e Gestão - SICG.

§2º O processo de valoração será encaminhado ao DEPAM para manifestação
da unidade responsável pelo Patrimônio Ferroviário, no prazo previsto no art. 10 desta
Portaria.

Art. 15 A manifestação da unidade da área central responsável pelo Patrimônio
Ferroviário será através de parecer técnico, a ser elaborado no prazo de até 90 (noventa)
dias e abordará os seguintes aspectos:

I - atendimento ao disposto no arts. 12 e 13 desta portaria;

II - consistência da justificativa em relação ao interesse nacional na preservação
do bem;

III - conformidade e coerência entre a justificativa e os bens a serem
protegidos; e

IV - atendimento às premissas e princípios da Política de Patrimônio Cultural
Material nos termos da Portaria nº 375, de 19 de setembro de 2018.

§1º A unidade da área central responsável pelo Patrimônio Ferroviário poderá
complementar a instrução ou solicitar à Superintendência informações adicionais quando
verificar a falta de consistência técnica na proposta de valoração.

§2º A Superintendência atenderá à solicitação de complementação de
informações, no prazo de 30 (trinta) dias ou, mediante justificativa, requererá a concessão
de mais prazo;

§3º A unidade da área central responsável pelo Patrimônio Ferroviário
analisará, no prazo de 30 (trinta) dias, a complementação apresentada pela
Superintendência.

Art. 16 A manifestação da unidade da área central responsável pelo Patrimônio
Ferroviário será conclusiva, recomendando a valoração ou não do bem.

CAPÍTULO IV
DO ATO DE DECLARAÇÃO DE VALOR
Art. 17 A decisão de valoração do bem será proferida, mediante despacho,

pelo(a) Diretor(a) do Departamento de Patrimônio Material e Fiscalização - DEPAM.
Art. 18 Caberá ao(à) Presidente do Iphan a homologação da decisão favorável

à valoração do bem, através da emissão de Termo de Homologação e a adoção das
seguintes providências:

I - publicação do extrato de homologação no Diário Oficial da União, no prazo
de até 30 (trinta) dias; e

II - expedição de ofícios, informando os dados do bem valorado, conforme a
natureza do bem, aos órgãos e entidades a seguir indicados:

a) bem imóvel Operacional - OP: Departamento Nacional de Infraestrutura
Terrestre - DNIT;

b) bem imóvel Não Operacional - NOP: Secretaria de Patrimônio da União -
SPU;

c) bem imóvel de natureza mista - NOP e OP: Secretaria de Patrimônio da
União - SPU e ao Departamento Nacional de Infraestrutura Terrestre - DNIT; e

d) bens Móveis: Departamento Nacional de Infraestrutura Terrestre - DNIT.
Parágrafo único. O Gabinete da Presidência providenciará a juntada aos autos

dos comprovantes de recebimento dos ofícios expedidos e da cópia da publicação
realizada.

Art. 19 Após a adoção das providências estabelecidas no art. 18 desta portaria,
o processo será enviado ao DEPAM para inclusão dos bens valorados na Lista do
Patrimônio Cultural Ferroviário e à Superintendência para notificação ao requerente.

Parágrafo único. A Lista do Patrimônio Cultural Ferroviário será apresentada em
meio digital e impresso, estando disponível à consulta por qualquer interessado no
endereço eletrônico do Iphan.

Art. 20 A unidade da área central responsável pelo Patrimônio Ferroviário
providenciará, no prazo de 5 (cinco) dias após a inclusão do bem na Lista do Patrimônio
Cultural Ferroviário, a atualização do status de proteção do bem no SICG.

Art. 21 Às Superintendências do Iphan compete:
I - Comunicar por qualquer meio ao requerente a declaração de valor do bem,

no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento dos autos, registrando tal fato no processo;
II - Realizar as tratativas pertinentes à cessão do bem, quando for o caso; e
III - Realizar as tratativas concernentes ao compartilhamento do bem, quando

for o caso.
§1º As cessões e o recebimento de bens móveis e imóveis valorados somente

serão consumados após apreciação e aprovação da diretoria colegiada do Iphan.
§2º Compete ao Diretor do Departamento de Patrimônio Material e Fiscalização

a assinatura dos termos de cessão referidos no parágrafo primeiro, cabendo a
subdelegação aos Superintendentes, se for o caso.

CAPÍTULO V
DOS EFEITOS DA VALORAÇÃO
Art. 22 Os bens inseridos na Lista do Patrimônio Cultural Ferroviário gozam de

proteção, com vistas a evitar seu perecimento ou sua degradação, apoiar sua conservação,
divulgar sua existência e fornecer suporte a ações administrativas e legais de competência
do poder público.

Art. 23 As intervenções a serem realizadas em bens valorados devem ser
analisadas a partir dos atributos e valores descritos no parecer de valoração, de forma a
evitar a sua descaracterização e perda de atributos que ensejaram a sua proteção.

Parágrafo único. A realização de intervenções em bem valorado requer a prévia
aprovação de projeto pelo Iphan.

Art. 24 A movimentação ou alteração do local de guarda de bem móvel
valorado pelo Iphan, nele incluído o material rodante, dependerá de prévia anuência do
Iphan.

Parágrafo único. Será exigida a apresentação de Projeto de Conservação e
Restauração para análise e aprovação do Iphan, quando a movimentação do bem ocorrer
no âmbito do termo de cessão.

Art. 25 Ninguém poderá criar empecilhos ou óbices à fiscalização do Iphan nos
bens móveis e imóveis valorados, mesmo que estejam cedidos ou emprestados a outros,
de modo a garantir a sua integridade física, os atributos de sua valoração, sua conservação
e preservação.

CAPÍTULO VI
DO ATO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VALOR
Art. 26 A decisão de não valoração do bem será proferida, mediante despacho,

pelo(a) Diretor(a) do Departamento de Patrimônio Material e Fiscalização - DEPAM.
Art. 27 Cabe ao(à) Diretor(a) do DEPAM a expedição de ofícios, via sistema

eletrônico de informações (SEI), informando os dados do bem não valorado, conforme a
natureza do bem, aos órgãos e entidades a seguir indicados:

I - bens imóveis: Departamento Nacional de Infraestrutura Terrestre - DNIT e
Secretaria de Patrimônio da União - SPU;

II - bens móveis: Departamento Nacional de Infraestrutura Terrestre - DNIT;
e

III - terrenos, trechos de terrenos e glebas sem benfeitorias: Departamento
Nacional de Infraestrutura Terrestre -DNIT e Secretaria de Patrimônio da União - SPU.

Parágrafo único. Após a adoção das providências previstas neste artigo, o
processo será encaminhado à unidade da área central responsável pelo Patrimônio
Ferroviário para as devidas anotações cadastrais e subsequente envio à Superintendência
para arquivamento.

Art. 28 Às Superintendências do Iphan compete:
I - determinar o arquivamento do processo de valoração; e
II - comunicar por qualquer meio ao requerente a não declaração de valor do

bem, no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento dos autos, explicitando sua motivação e
informando do arquivamento do pedido, registrando tal fato no processo.

Art. 29 O processo de valoração arquivado poderá ser reaberto, de ofício, ou
mediante pedido de nova avaliação, desde que sejam apresentados elementos novos não
considerados na análise anterior.

§1º A Superintendência fará análise sobre os novos elementos, determinando o
arquivamento do processo caso entenda, de forma fundamentada, que os elementos
apresentados não são realmente novos ou capazes de alterar a decisão anterior.

§2º Na hipótese de manifestação favorável à valoração o processo seguirá o
rito já previsto nesse normativo.
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CAPÍTULO VII
DO ATO DE DESVALORAÇÃO DE BEM
Art. 30 Cabe à Superintendência ou ao Departamento de Patrimônio Material e

Fiscalização, de ofício, ou a pedido, instaurarem processo de desvaloração de bens nas
seguintes hipóteses:

I - perda do objeto, descaracterização e perda dos atributos que ensejaram a
valoração; e

II - revisão, de ofício, ou a pedido da extensão da valoração ou dos atributos e
valores descritos no parecer de valoração.

§1º O processo de desvaloração seguirá o rito já previsto nesse normativo para
o processo de valoração.

§2º Na hipótese do inciso I o processo será encaminhado para eventual
apuração de responsabilidade quando for o caso.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 31 Caberá ao Departamento de Patrimônio Material e Fiscalização realizar

o monitoramento do cumprimento dos prazos previstos nesta portaria.
Art. 32 Aos processos de revisão de valoração aplicam-se os dispositivos desta

Portaria.
Art. 33 Fica revogada a Portaria Iphan nº 407, de 21 de dezembro de 2010.
Art. 34 Esta portaria entre em vigor no dia 02 de maio de 2022.

LARISSA PEIXOTO

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO MATERIAL E FISCALIZAÇÃO
CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA Nº 22, DE 29 DE ABRIL DE 2022

O DIRETOR DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA DO DEPARTAMENTO DE
PATRIMÔNIO MATERIAL E FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe foi conferida pela Portaria n.º
459, de 05/08/2021, e de acordo com o disposto no inciso § 2, art. 25, Anexo I, do Decreto
n.º 9.238, de 15/12/2017, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria SPHAN
n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos processos administrativos relacionados
nos anexos a esta Portaria, resolve revogar:

I-Autorização nº 18, Anexo III, da Portaria nº 166, Seção 1, Pág. 19/2021,
publicada no Diário Oficial da União em 15/03/2021, processo nº 01506.001820/2020-42,
em nome do Sr. Pedro Victor Sartori Cassioti, projeto: " Avaliação de Impacto ao
Patrimônio Arqueológico da Mineração Bom

Retiro Ltda", tendo em vista solicitação do arqueólogo coordenador.

HERBERT MOURA REGO

PORTARIA Nº 21, DE 29 DE ABRIL DE 2022

O DIRETOR DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA DO DEPARTAMENTO DE
PATRIMÔNIO MATERIAL E FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe foi conferida pela Portaria n.º
459, de 05/08/2021, e de acordo com o disposto no inciso § 2, art. 25, Anexo I, do Decreto
n.º 9.238, de 15/12/2017, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria SPHAN
n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos processos administrativos relacionados
nos anexos a esta Portaria, resolve:

I - Expedir PERMISSÃO, sem prejuízo das demais autorizações exigíveis por
diferentes órgãos e entidades da Administração Pública, aos arqueólogos coordenadores
dos projetos das pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo I desta Portaria, regidos
pela Portaria Iphan nº 230/02;

II - Expedir RENOVAÇÃO, sem prejuízo das demais autorizações exigíveis por
diferentes órgãos e entidades da Administração Pública, aos arqueólogos coordenadores
dos projetos das pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo II desta Portaria, regidos
pela Portaria Iphan nº 230/02 e Portaria SPHAN 07/88;

III - Expedir AUTORIZAÇÃO, sem prejuízo das demais autorizações exigíveis por
diferentes órgãos e entidades da Administração Pública, aos arqueólogos coordenadores
dos projetos das pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo III desta Portaria, regidos
pela Portaria SPHAN 07/88;

IV - Expedir RENOVAÇÃO, sem prejuízo das demais autorizações exigíveis por
diferentes órgãos e entidades da Administração Pública, aos arqueólogos coordenadores
dos projetos das pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo IV desta Portaria, regidos
pela Instrução Normativa 001/2015, de 25 de março de 2015;

V - Expedir AUTORIZAÇÃO, sem prejuízo das demais autorizações exigíveis por
diferentes órgãos e entidades da Administração Pública, aos arqueólogos coordenadores
dos projetos e programas de pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo V desta
Portaria, regidos pela Instrução Normativa 001/2015, de 25 de março de 2015;

VI - As autorizações para a execução dos projetos e programas relacionados
nesta Portaria não correspondem à manifestação conclusiva do Iphan para fins de
obtenção de licença ambiental.

VII - As Superintendências Estaduais são as unidades responsáveis pela
aprovação dos projetos e programas de sua competência, cujas execuções estão sendo
autorizadas na presente portaria, bem como pela fiscalização e monitoramento das ações
oriundas dos mesmos, com base nas vistorias realizadas a partir do cronograma do projeto,
inclusive no que diz respeito à destinação e à guarda do material coletado, assim como das
ações de preservação e valorização dos remanescentes.

VIII - Condicionar a eficácia das presentes autorizações, permissões e
renovações à apresentação, por parte dos arqueólogos coordenadores, de relatórios
parciais e finais, em meio físico e digital, ao término dos prazos fixados nos projetos de
pesquisa anexos a esta Portaria.

IX - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

HERBERT MOURA REGO

ANEXO I

01-Processo nº 01510.000594/2014-75
Projeto: Resgate do Sítio Arqueológico Cova Funda 2 - Monitoramento e Salvamento
Arqueológico e de Educação Patrimonial na Área de Implantação do Contorno Rodoviário
de Florianópolis/SC
Arqueólogo Coordenador: Valdir Luiz Schwengber
Apoio Institucional: Museu Eduardo de Lima e Silva Hoerhann - Prefeitura de Ibirama
Área de Abrangência: Município de Palhoça, estado de Santa Catarina
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses

02-Processo nº 01506.005549/2014-76
Projeto: Programa de Arqueologia Preventiva da Linha 6 Laranja do Metrô de São Paulo-
Salvamento Emergencial na área do Sítio Saracura/14 Bis- Estação 14 bis
Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira Juliani
Apoio Institucional: Centro de Arqueologia do Departamento do Patrimônio Histórico -
Prefeitura do Município de São Paulo
Área de Abrangência: Município de São Paulo, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 24 (vinte e quatro) meses

ANEXO II

01-Processo nº 01490.000080/2019-18
Projeto: Memória das Paisagens Indígenas Ancestrais do Noroeste Amazônico: Sítios
Históricos e Lugares Sagrados
Arqueólogo Coordenador: Filippo Stampanoni Bassi
Apoio Institucional: Museu da Amazônia - Núcleo de Arqueologia e Etnologia (MUSA-NAE)
- Associação privada Museu da Amazônia
Área de Abrangência: Município de São Gabriel da Cachoeira, estado do Amazonas
Prazo de Validade: 24 (vinte e quatro) meses

02-Processo nº 01410.000187/2013-13
Projeto: TAC - Termo de Ajustamento de Conduta PCH Primavera
Arqueólogo Coordenador: Sergio Bruno dos Reis Almeida
Área de Abrangência: Municípios de Cerejeiras, Rolim de Moura, Alta Floresta do Oeste,
Presidente Médici, Ji-Paraná e Vilhena, estado de Rondônia
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

03-Processo nº 01492.000345/2021-74
Projeto: Pesquisa de Avaliação do Patrimônio Arqueológico no Cemitério da Soledade
Arqueóloga Coordenador: Paulo Roberto do Canto Lopes
Apoio Institucional: Museu do Estado do Pará - Governo do Estado do Pará
Área de Abrangência: Município de Belém, estado do Pará
Prazo de Validade: 12 (doze) meses

ANEXO III

01-Processo nº 01450.013700/2013-51
Projeto: Recadastramento das Coordenadas Geográficas de Localização de 495 Sítios
Arqueológicos Situados nas Cidades Polo de Pelotas, Rio Grande, Camaquã, Porto Alegre,
Gramado, Canela e Litoral Lagunar
Arqueólogo Coordenador: Wagner Fernando da Veiga e Silva
Área de Abrangência: Municípios de Porto Alegre, Campo Bom, Canoas, Estância Velha,
Guaíba, Nova Santa Rita, Novo Hamburgo, Parobé, São Leopoldo, Sapiranga, Sapucaia do
Sul, Viamão, Canguçu, Morro Redondo, São Lourenço do Sul, Rio Grande, Santa Vitória do
Palmar, São José do Norte, Barra do Ribeiro, Tapes, Camaquã, Dois Irmãos, Taquara, Três
Coroas, Rolante, Riozinho, Tavares, Santo Antônio da Patrulha e Mostardas, estado do Rio
Grande do Sul
Prazo de Validade: 12 (doze) meses

02-Processo nº 01498.000190/2022-05
Projeto: Pesquisa Arqueológica no Município de Vertentes - Pernambuco: Sítio Furna dos
Ossos
Arqueólogo Coordenador: Flávio Augusto de Aguiar Moraes
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia e Ciências - Universidade Católica de
Pernambuco - UNICAP
Área de Abrangência: Município de Vertentes, estado de Pernambuco
Prazo de Validade: 09 (nove) meses

03-Processo nº 01510.000204/2022-77
Projeto: Inventário, Registro e Cadastramento dos Sítios Arqueológicos não cadastrados nos
municípios da Mesorregião Serrana, em Santa Catarina
Arqueóloga Coordenadora: Ana Lúcia Herberts
Área de Abrangência: Municípios de Abdon Batista, Brunópolis, Campos Novos, Curitibanos,
Frei Rogério, Monte Carlo, Ponte Alta, Ponte Alta do Norte, Santa Cecília, São Cristóvão do
Sul, Vargem, Zortéa, Anita Garibaldi, Bocaina do Sul, Bom Jardim da Serra, Bom Retiro,
Campo Belo do Sul, Capão Alto, Celso Ramos, Cerro Negro, Correia Pinto, Lages, Otacílio
Costa, Painel, Palmeira, Rio Rufino, São Joaquim, São José do Cerrito, Urubici e Urupema,
estado de Santa Catarina
Prazo de Validade: 06 (seis) meses

ANEXO IV

01-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: MRN Mineração Rio do Norte
Empreendimento: Projeto Novas Minas-PNM
Processo nº 01450.005715/2018-51
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico do Projeto Novas Minas-PNM
Arqueólogo Coordenador: Alexandre Pinto Coelho de Almeida
Arqueólogo de Campo: Jamerson de Medeiros Araújo
Apoio Institucional: "Núcleo de Arqueologia,
Etnologia e Educação Patrimonial (NAEEP) - Fundação Casa da Cultura de Marabá (FCCM)"
- Prefeitura Municipal de Marabá
Área de Abrangência: Municípios de Oriximiná, Faro e Terra Santa, estado do Pará
Prazo de Validade: 10 (dez) meses

02-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Copel Distribuição S.A
Empreendimento: Linha de Distribuição de Alta Tensão (LDAT) 138 kV Imbituva -
Prudentópolis
Processo nº 01508.000577/2019-91
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na área da Linha de Distribuição
de Alta Tensão (LDAT) 138 kV Imbituva - Prudentópolis
Arqueólogo Coordenador: José Luiz Lopes Garcia
Arqueóloga de campo: Vitória Pimenta Estrela
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia, Etnologia e Etno-história (LAEE) -
Universidade Estadual de Maringá (UEM).
Área de Abrangência: Municípios de Imbituva e Prudentópolis, estado do Paraná
Prazo de Validade: 02 (dois) meses

03-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Anglo American Minério de Ferro Brasil S/A
Empreendimento: Barragem de Rejeitos - Sistema Minas Rio
Processo nº 01514.001067/2020-96
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico do Projeto 2º Alteamento
Barragem - Sistema Minas Rio
Arqueólogo Coordenador: Bruno Leonardo Ricardo Ribeiro
Arqueóloga de Campo: Elisângela de Morais Silva
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Estudo da Paisagem - Universidade
Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri (UFVJM)
Área de Abrangência: Municípios de Conceição do Mato Dentro e Alvorada de Minas,
estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 03 (três) meses

04-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Construnível Energias Renováveis Ltda
Empreendimento: CGH do Mel
Processo nº 01512.003172/2015-12
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área do Empreendimento
CGH do Mel
Arqueólogo Coordenador: Guilherme Rau dos Santos
Arqueóloga de Campo: Izabella Alvarenga Nunes
Apoio institucional: Núcleo de Pré História e Arqueologia - NuPHA - Universidade de
Passo Fundo (UPF)
Área de Abrangência: Município de Iraí, estado do Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 02 (dois) meses

05-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: SantAna Transmissora de Energia Elétrica S.A
Empreendimento: Grupo Sant´Ana 2.
Processo nº 01512.000394/2019-15
Projeto: Programa de Gestão do Patrimônio Arqueológico na Área de Instalação do
Grupo Sant´Ana 2.
Arqueólogo Coordenador: André Garcia Loureiro
Arqueóloga de Campo: Marta Bonow Rodrigues
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